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SUPERINTENDÊNCIA 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

Portaria-SEI nº 196, de 31 de outubro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado em 28 de abril de 

2022, RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme membros nominados 

abaixo, para atuação nos processos de aquisições de bens de Tecnologia da Informação, visando 

atender às necessidades do Hospital Universitário Ana Bezerra - Huab, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh. 

  COLABORADOR SIAPE 

COORDENADOR DA EPC Genildo Ferreira Rodrigues 337**** 

INTEGRANTE DA EPC Wilson Bomfim de Azevedo 324**** 

INTEGRANTE DA EPC Jairo Etailson da Silva 217**** 

Art. 2º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação 

e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 

assinatura dos documentos. 

Art. 3º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de interna da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GA. 
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Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação 

da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 4º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de 

planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSER 

 

 

Portaria-SEI nº 197, de 31 de outubro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado em 28 de abril de 

2022, RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme membros nominados 

abaixo, para atuação nos processos de aquisições de  bens de Tecnologia da Informação, visando 

atender às necessidades do Hospital Universitário Ana Bezerra - Huab, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh. 

  COLABORADOR SIAPE 

COORDENADOR DA EPC Genildo Ferreira Rodrigues 337**** 

INTEGRANTE DA EPC Wilson Bomfim de Azevedo 324**** 

INTEGRANTE DA EPC João Arthur Cândido Fernandes 331**** 

 

Art. 2º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 
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provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação 

e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela 

assinatura dos documentos. 

Art. 3º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de interna da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GA. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação 

da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para 

realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de 

licitações e contratações da Ebserh. 

Art. 4º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de 

planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 198, de 31 de outubro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado em 28 de abril de 

2022, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento da execução 

do Contrato nº 10/2021 - HUAB/EBSERH, firmado com a empresa TEKNO SISTEMAS DE 

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.017.610/0001- 60, cujo objeto é a contratação 

de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção predial, incluindo 

suportes técnico e operacional, operação e manutenção preditiva, preventiva e corretiva dos 

sistemas, dos equipamentos e das instalações prediais, com fornecimento de mão de obra 

(com dedicação exclusiva), ferramentas, equipamentos, instrumentos, software de gestão da 

manutenção, equipamentos de proteção, insumos e contratação de serviços 
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eventuais necessários para o correto funcionamento do Hospital Universitário Ana Bezerra - 

Huab, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

 I - GESTOR DE CONTRATO - DLIH: 

DIVISÃO DE LOGÍSTICA E INFRAESTRUTURA HOSPITALAR - DLIH 

   COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR 
Fernando Luiz Palhano Xavier 

Cabral 

Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura 

hospitalar 
163**** 

SUBSTITUTO Ewerton Umbelino de Sousa Engenheiro Eletricista 331**** 

II-  FISCALIZAÇÃO TÉCNICA - SIF  

SETOR DE INFRAESTRUTURA FÍSICA 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Allynson Ricelli F. de Souza Linhares Engenheiro Civil 235**** 

SUBSTITUTO Luiz Ricardo de Carvalho Chefe do Setor de Infraestrutura Física 114**** 

III- FISCALIZAÇÃO TÉCNICA - SETISD  

SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E SAÚDE DIGITAL - SETISD 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR 
Wilson Bomfim de 

Azevedo 
Técnico de Informática 324**** 

SUBSTITUTO 
Elson Vinícius Paula da 

Silva 

Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde 

Digital 
220**** 

IV- FISCALIZAÇÃO TÉCNICA - UAP  

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-UAP 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Elisângela Maria Silva de Medeiros Assistente Administrativo 217**** 

SUBSTITUTO Uri Gomes Nogueira Diniz Assistente Administrativo 304**** 

V - FISCAL TÉCNICO -  USOST  

 SEGURANÇA DO TRABALHO - USOST 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Andrea da Silva Dantas Técnico em Segurança  do Trabalho 133**** 

SUBSTITUTO Manoel Erasmo da Silva Neto Engenheiro de Segurança do Trabalho 113**** 

VI - FISCAL TÉCNICO - USOST  

SAÚDE OCUPACIONAL - USOST 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Andressa Rállia Aquino Soares Enfermeiro do trabalho 326**** 

SUBSTITUTO Guilherme Firmo da Cunha Médico do Trabalho 232**** 
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VII- FISCAL ADMINISTRATIVO - ULC 

UNIDADE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR João Arthur Cândido Fernandes Assistente Administrativo 331**** 

SUBSTITUTO Paulena Fernandes da Silva Assistente Administrativo 156**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de  : 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico: 

I - Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e , se for o caso, aferir se a 

quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis 

com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulado no ato 

convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Setorial: 

 

I - O acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 

administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em 

setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; 

II - O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, 

administrativo ou setorial, quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do 

gestor do contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 

encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

V- Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
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VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições 

estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual 

 

Art. 6º Fica revogada a Portaria-SEI nº 038, de 03 de março de 2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 380, de 03 de março de 2023. 

 

Art. 7º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

Portaria - SEI nº 199, de 31 de outubro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA –HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado em 28 de abril de 

2022, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento da execução 

do Contrato nº 11/2023 - HUAB/EBSERH, firmado com a empresa  AAE METALPARTES 

PRODUTOS E SERVICOS LTDA , inscrita no CNPJ nº 29.020.062/0001-47,  cujo objeto é 

a Locação de Módulos produtores de Ar Comprimido Medicinal (ACM) e Vácuo Clínico 

(VC), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência 

necessários para o correto funcionamento do Hospital Universitário Ana Bezerra - Huab, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

I - GESTOR DE CONTRATO -SIF e STEC: 

SIF e STEC 

   COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR 
Allynson Ricelli Fernandes de Souza 

Linhares 
Engenheiro Civil 235**** 

SUBSTITUTO Fernando Mateus Maia Barbosa  
Chefe do Setor de Engenharia 

Clínica 
138**** 

II- FISCAL ADMINISTRATIVO - ULC : 

UNIDADE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR João Arthur Cândido Fernandes Assistente Administrativo 331**** 

SUBSTITUTO Paulena Fernandes da Silva Assistente Administrativo 156**** 
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Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de  : 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo: 

 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 

encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

V- Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições 

estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual 

Art. 4º Fica revogada a Portaria - SEI nº 161, de 24 de agosto de 2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 423, de 25 de agosto de 2023. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 113, de 27 de outubro de 2023 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH; e 

considerando o Despacho – SEI, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar e autorização 

do Gerente Administrativo, constante do processo nº 23527.006489/2023-94, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a empregada Natália Tavares de Paula, matrícula SIAPE nº 299****, substituto 

da função gratificada de Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar do Hospital Universitário Ana 

Bezerra, no período de 24/10/2023 a 27/10/2023, em decorrência de impedimento legal da titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da Função Gratificada. O 

empregado que assumir o cargo em comissão ou a função gratificada, deverá cumprir a jornada de 

trabalho do titular, registrando a presença em folha específica. 

Art. 3º. Suspender o adicional de insalubridade, correspondente ao grau de risco médio, no mesmo 

período, em decorrência da mencionada designação. 

Art. 4º. Convalidar todos os atos praticados pelo substituto na função gratificada de Chefe do Setor 

de Hotelaria Hospitalar do Hospital Universitário Ana Bezerra a partir de 24/10/2023. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

  

AFASTAMENTO 

 

Portaria - SEI nº 114, de 27 de outubro de 2023 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de Pessoal da 

EBSERH, RESOLVE: 



  

Nº 436, terça-feira, 31 de outubro de 2023 

  12 

Art. 1º Autorizar o afastamento do empregado Diego Pereira Gabriel dos Santos, SIAPE 

226****, Farmacêutico do Hospital Universitário Ana Bezerra para participar do Congresso CFF 

de Ciências Farmacêuticas em Natal/RN, nas datas de 26 a 28 de outubro de 2023 com ônus 

limitado para a EBSERH. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a contar da data de 26 de outubro de 2023.  

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 115, de 27 de outubro de 2023 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de Pessoal da 

EBSERH, RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento do empregado Pablo Renoir Fernandes de Sousa, SIAPE 

327****, Farmacêutico do Hospital Universitário Ana Bezerra para participar do XXII Congresso 

Farmacêutico de São Paulo em São Paulo/SP, nas datas de 12 a 14 de outubro de 2023 com ônus 

limitado para a EBSERH. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a contar da data de 12 de outubro de 2023.  

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 


